








CERTIFICA que a presente é reprodução integral e 
autêntica da MATRÍCULA nº 59.657, do Livro 2 desta serventia.

      Certifica que a partir do dia 31/03/2021, será condição 
necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou 
declaração no instrumento público, a ser registrado nesta 
Serventia, do recolhimento integral das parcelas dos FUNDOS 

ESTADUAIS previstas no §1º do artigo 15 da Lei Estadual 
19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII da Lei nº 14.376, 
de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na 

hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.

Informa-se, por fim, que a presente certidão não 
abrange quaisquer informações acerca da eventual existência de 
ônus reais e/ou ações sobre o imóvel. Para o fornecimento de tais 
informações, é necessária certidão específica, nos termos do Art. 
1º, §2, da Lei 7433/85 C/C o art. 54, da Lei 13097/2015.

Encontra-se arquivada nesta serventia, a CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA – CRF do DAIA, aprovada pelo Decreto Municipal nº 

42.678, de 14/08/2018, acompanhada do Projeto de Regularização 

Fundiária – REURB-E, cujo protocolo 247.487 foi devidamente 

cancelado em virtude do decurso do prazo legal.

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 03 de março de 2021     

  PODER JUDICIÁRIO 
 ESTADO DE GOIÁS 

Selo Eletrônico de Fiscalização 
00902103012970410640214   

Consulte este selo em   

https://see.tjgo.jus.br/buscas

     

Pedido de Certidão: 287634

Matrícula: 59.657   
Emolumentos: R$ 75,21

 Tx. Judiciária: R$15,14 
Fundesp:R$7,52 ISSQN: R$3,79
Funesp:R$6,03 Estado:R$2,24 
Fesemps:R$2,99 Funemp:R$2,24  

Funcomp:R$2,24 Fepadsaj:R$1,49  
Funproge:R$1,49 Fundepeg:R$0,94 
Fundaf:R$ 0,94 Femal: R$ 1,9
              Total: R$ 124,16

Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta 
Certidão possui validade de 30 dias, nos termos do 

art.1º, Inciso IV do Decreto nº 93.240/86, que 
regulamenta a Lei nº 7.433/85.
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